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nível 1, do mapa de pessoal do Serviço de Informações de Segurança, 
com efeitos a 1 de agosto de 2017.

Nos termos do n.º 5 do artigo 50.º da Lei n.º 9/2007, de 19 de fevereiro, 
na redação dada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, o trabalhador 
que pretender cessar funções tem direito a ser integrado no mapa de 
pessoal da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 
em categoria equivalente à que possuir no serviço e no escalão em que 
se encontrar posicionado.

De acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 71.º da Lei n.º 9/2007, de 
19 de fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, no 
mapa II anexo ao Decreto -Lei n.º 245/95, de 14 de setembro, na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 86.º e no artigo 88.º, ambos da Lei de Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a 
integração deve fazer -se para a categoria de técnico superior da carreira 
geral de técnico superior e na posição remuneratória automaticamente 
criada de montante pecuniário correspondente à remuneração base 
auferida na carreira e categoria de origem.

Considerando o exposto, e nos termos das disposições conjugadas 
dos n.os 5, 7 e 8 do artigo 50.º da Lei n.º 9/2007, de 19 de fevereiro, na 
redação dada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, determina -se:

a) A criação de um posto de trabalho no mapa de pessoal da Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, a extinguir quando 
vagar, na categoria de técnico superior da carreira geral de técnico 
superior, em posição remuneratória automaticamente criada de montante 
pecuniário correspondente à remuneração base da carreira e categoria 
de origem, com efeitos a 1 de agosto de 2017;

b) Que o posto de trabalho não releva para o cômputo do limite de 
postos de trabalho do mapa de pessoal da Secretaria -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros;

c) O reforço do orçamento da Secretaria -Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros nos montantes inerentes à criação do posto de 
trabalho desde a data da criação do posto de trabalho, devendo o mesmo 
efetuar -se por recurso à gestão flexível no correspondente programa 
orçamental.

5 de fevereiro de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. — 12 de janeiro de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário 
José Gomes de Freitas Centeno.
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 FINANÇAS

Direção-Geral do Tesouro e Finanças

Aviso n.º 1989/2018
Em conformidade com o disposto, respetivamente, nas alíneas a) e b) 

do artigo 1.º da Portaria n.º 277/2013, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 163, de 26 de agosto de 2013, dá -se conhecimento que:

i) A taxa supletiva de juros moratórios relativamente a créditos de que 
sejam titulares empresas comerciais, singulares ou coletivas, nos termos 
do § 3.º do artigo 102.º do Código Comercial, em vigor no 1.º semestre 
de 2018, é de 7 %;

ii) A taxa supletiva de juros moratórios relativamente a créditos de 
que sejam titulares empresas comerciais, singulares ou coletivas, nos 
termos do § 5.º do artigo 102.º do Código Comercial e do Decreto -Lei 
n.º 62/2013, de 10 de maio, em vigor no 1.º semestre de 2018, é de 8 %.

3 de janeiro de 2018. — A Diretora -Geral, em substituição, Maria 
João Araújo.
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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado da Saúde

Portaria n.º 108/2018
O Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E., pretende proceder à 

remodelação do Bloco Operatório Central, celebrando o correspondente 
contrato de empreitada pelo período de dois anos, pelo que é necessária 
autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E., autorizado a 
assumir um encargo até ao montante de 2.250.000,00 EUR (dois milhões, 
duzentos e cinquenta mil euros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, 
referente à remodelação do Bloco Operatório Central.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018 — 1.492.403,20 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019 — 757.596,80 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas do Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E., estando 
a autorização condicionada à obtenção de financiamento comunitário, 
com uma comparticipação nacional máxima de 415.125,00 EUR.

1 de fevereiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Secretária de Estado da Saúde, 
Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.
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 Portaria n.º 109/2018
O Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E., 

pretende proceder à aquisição de serviços de assistência técnica pre-
ventiva e corretiva de equipamentos e de sistemas de processamento 
avançado de radiologia e medicina nuclear, celebrando o correspondente 
contrato pelo período de três anos, pelo que é necessária autorização 
para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 
Gentil, E. P. E., autorizado a assumir um encargo plurianual até ao 
montante de 1.243.902,44 EUR (um milhão, duzentos e quarenta e 
três mil, novecentos e dois euros e quarenta e quatro cêntimos), a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de serviços de 
assistência técnica preventiva e corretiva de equipamentos e de sistemas 
de processamento avançado de radiologia e medicina nuclear.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 414.634,44 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 414.634,44 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 414.634,44 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Instituto Português de Oncologia de Lisboa Fran-
cisco Gentil, E. P. E.

2 de fevereiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Secretária de Estado da Saúde, 
Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.
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 DEFESA NACIONAL

Força Aérea

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.º 1517/2018

Artigo único
1 — Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea conferida pela alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos 


